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PROCESSO: 50606.SEI/000794/2017-17 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES, POR MEIO DA SUPERINTENDENCIA 

CONTRATO 00777/2017 REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS E A 
EMPRESA A PONTUAL DESINSETIZADORA EIRELI - 
EPP, PARA CONTRATACAO DOS SERVICOS DE 
DESINSETIZACAO e DESRATIZACAO DO PREDIO SEDE 
DA SREMG E DE SUA UNIDADE LOCAL DE CONTAGEM. 

1 -O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente 
autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito 
Federal — Setor de Autarquias Norte, Nucleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n°. 04.892.707/0001-00, doravante simplesmente denominado DNIT ou CONTRATANTE, 
por meio da SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
simplesmente denominada SUPERINTENDENCIA REGIONAL, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.892.707/0024-05, representada pelo seu Superiniendente Regional, conforme Portaria de 
Delegagado de Competéncia n° 305, de 07/03/2007, FABIANO MARTINS CUNHA, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade n° 1247 CREA/MG, inscrito no CPF (MF) sob o 
n° 855@EEED 34, nomeado através da Portaria n° 3, datada de 07/01/2016, do Ministro de 
Estado dos Transportes, e de outro lado a empresa A PONTUAL DESINSETIZADORA 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob n° 66.428.814/0001-30, estabelecida a Rua Maria 
Candida Cerqueira, n.° 18, Santa Amélia, Belo Horizonte/MG, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por Hércules Roberto da Silva e Silva, 
portador da Cédula de Identidade n° M-4.0@B5 SSP/MG e, CPF (MF) n° 800QED49, de 

acordo com o contrato social da empresa registrado na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais em 22/11/2016, sob o n.° de registro 31600375639, tem entre si justo e avencado, e 

celebram o presente contrato para os servicos de desinsetizagcao e desratizagao do preédio 
Sede da SREMG e de sua Unidade Local de Contagem, o qual esta vinculado a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, DOC. 0122183, do Processo n° 50606.SEI/000794/2017-17 
sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA as normas deste Contrato e 
subsidiariamente 4 Lei 8.666/93 e suas alteragdes posteriores, mediante as clausulas é 
condic6es que se seguem. 

2. DA FINALIDADE 

O presente CONTRATO tem por finalidade formalizar e disciplinar o relacionamento Contratual , :. 
com vista a execugao dos trabalhos definidos e especificado na: CLAUSULA PRIMEIRA — S 
OBJETO, sendo que, a contratagao na modalidade de Dispensa de Licitagao foi regularmente 
autorizada em despacho datado de 16/08/2017, DOC. 0066043, do processo administrativo n° 

50606.SEI/000794/2017-17. ( 
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Esta contratação é decorrente de Dispensa de Licitaçäo fl. 0  017/2017 nos termos do artigo 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93, para a prestação dos serviços de desinsetizaçao e desratizaçào em 
todas as areas jnternas e externas do Prédlo Sede da SREMG e de sua Unidade Local de 
Contagem/MG, objeto do PROCESSO N°: 50606.SEI/000794/2017-17, registrada em data de 
25/09/2017, conforme consta no processo administrativo supra mencionado, submetendo-se as 
partes as CLAUSULAS e CONDIOES aqul estabelecidas e as Normas vigentes do DNIT. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato, a prestaçâo dos serviços de desinsetizacao e desratizaçao em 
todas as areas internas e externas do Predio Sede da SREMG, situado na Rua Martim de 
Carvalho, 635, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG e de sua Unidade Local de 
Contagem/MG, situada a Praça Antonio Mourão Guimaraes, fl. 0  100, Cidade Industrial, 
Contagem/MG, coriforme especificacOes contidas Projeto Bãsico, DOC 0075535 e a proposta 
da empresa DOC. 0122183, ambas do processo n° 50606.SEI/000794/2017-17. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Os serviços serào prestados trimestralmente, conforme especificaçoes contidas no projeto 
básico, de acordo corn o cronograma a ser apresentado pela Contratada e aprovado pelo 
Fiscal do Contrato. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

Nenhuma alteraçao, modificaçao, acrOscimo, remoçäo ou diminuição do quantidade ou de 
valores, ou das especificaçOes e disposiçOes contratuais poderá ocorrer salvo quando e 
segundo a forma e as coridiçoes previstas na Lei n° 8.666, de 21/06/1993 atualizada pela Lei no 
9.648, de 27/05/1998 e suas alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO - EMPENHO E DOTAçAO 

(1) DO VALOR - 0 valor estimado do presente Contrato, a preços inicials, é de R$ 2.560,00 
(dois mil, quinhentos e sessenta reals). 

(2) - DO EMPENHO E DOTAQAO: A despesa, no corrente exercicio, na parte nete a ser 
executada, correrâ a corita da dotaçao do Orçamento do DNIT/2017, Verba 
26122212620000001 109840 010000000, devidamerite empenhada, conforme a Nota de 
Empenho n o  2017NE800783, no valor de R$ 2.560,00 (dois ml, quinhentos e sessenta reals) 
emitida pelo Serviço de Contabilidade e Finanças/SAF, a qual fica fazendo parte integrante 
deste contrato. 

PARAGRAFO UNICO - Nos exercicios seguintes, durante a vigéncia do contrato, as despesas 
respectivas seräo empenhadas, em relaçao a parte a ser executada, iridicando-se Os crOditos e 
empenhos para a sua cobertura em Apostilas a serern então tavradas pete ONIT. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREOS UNITARIOS - Os preços unitários são Os constantes 
da proposta da CONTRATADA, aceita na Dispensa acima referida, cuja proposta constitul 
anexo integrante deste instrumento, devidamente rubricado pelos representantes das partes 
contratantes. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO E PR0RR0GAç6E5 - 0 prazo de vigOncia deste 
contrato e de 12 (doze) meses, contado do dia 01/1112017, corn eficacia apOs a publicação do 
seu extrato no Diãrio Oficial da (Jniao, tendo inicio e vencirnento ern dia de expediente, 
devendo-se excluir o prirneiro e incluir o Ultimo. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAc6E5 DA CONTRATADA - A CONTRATADA se obriga 
a rnanter, durante toda a execução do contrato, ern cornpatibilidade corn as obrigaçOes por eta 
assumidas, todas as condiçoes de habilitacão e qualificacao exigidas na contratação, bern 
como: 

I- Fornecer/executar o objeto da presente Dispensa de acordo corn as especificacOes da sua 
proposta anexada ao processo n° 50606.009175/2016-15, as fls 40 e 120, não se admitindo 
quaisquer rnodificaçOes sem a prOvia autorização do DNIT; 
II- Comunicar por escrito ao setor do DNIT responsável pelo recebimento/fiscalização do 
objeto da hcitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias quo antecedarn o prazo de 
vencirnento do fornecimento/execucão do objeto da Iicitacão, os motivos quo irnpossibilitern 
o seu curnprimento. 
III- Responsabilizar-se pelo Onus resultante de quaisquer açOes, dernandas, custos e 
despesas decorrentes do danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer do seus 
ernpregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes do 
açOes judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei, tigadas ao 
cumprirnento do edital decorrente; 
IV- Responder por danos rnateriais, ou fisicos, causados por seus ernprogados diretamente 
ao DNIT ou a terceiros, decorrentes do sua culpa ou dolo; 
V- Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra inforrnação acerca das atividades 
objeto desta Iicitação, sorn prévia autorização do DNIT; 
VI- Prestar esclarecirnentos ao DNIT sobre eventuais abs ou fatos desabonadores 
noticiados que a envolvam, independenternente de solicitação; 
VII- apresentar, imodiatarnente, nos casos de cisão, incorporacäo ou fusäo, a documentação 
cornprobatoria de sua situacão. 
VIII- Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescricOes referentes as leis trabalhistas, 
previdOncia social e de seguranca do trabaiho, em relação a seus empregados; 

CLAUSULA SEXTA- RESPONSABILIDADES E 0BRIGAcOE5 DO DNIT - Constituom 
direitos e prerrogativas do DNIT, atérn dos previstos ern outras leis, os constantes dos artigos 
58, 59 e 77 a 80 da Lei no 8.666 de 21/06/93, e suas alteraçoes posteriores.  

PARAGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao Departarnento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes: 

Rue Martirn de Carvalho, n.° 635, 
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I- Emitir as convocaçOes, as ordons formais do fornecirnonto/execuçao, as notas de 
empenho e o Termo do Contrato (so for o caso) rolativos ao objoto da presente Dispensa; 

II - Comunicar a empresa contratada todas o quaisquor ocorréncias rolacionadas corn o 
fornecirnento/execuçao do objeto. 

III - Rojeitar, no todo ou em patio, o fornocirnento/execuçao ern desacordo corn as 
obrigacöos assurnidas polo fornecedor, o corn as ospocificaçOes dosto edital o seus 
anexos. 

IV -. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa curnprir suas 
obrigaçOes dentro das normas o condiçOos deste procosso. 

V - Prostar as informaçoes e os esclarecimentos quo vonharn a ser solicitados pola 
contratada corn relaçao ao objeto desta icitaçào; e 

VI - Efetuar o pagamento nas condiçOos e proços pactuados 

PARAGRAFO SEGUNDO - Não obstanto a contratada seja a (mica e exclusiva responsávol 
polo fornocimonto/execuçao do objeto, a Adrninistraçao resorva-se o diroito de, som quo do 
qualquer forma restrinja a plenitude dosta rosponsabilidado, oxercor a mais ampla e completa 
fiscalizaçao, dirotamento ou por prepostos designados, podendo para isso: 

CLAiJSULA SETIMA- DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO- 0 pagamonto sorA croditado em 
nomo do contratado, modianto ordem bancAria em conta corronte por ole indicada, uma voz 
satisfeitas as condiçoos estabolecidas nosto edital, apOs o fornecimentoloxocuçäo do objeto da 
prosento Dispensa, no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do porlodo 
do adimplemento, rnediante aprosentacão, aceitaçâo o atesto do responsávol nos documontos 
hàbois de cobrança. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - o pagamento medianto a emissâo do qualquor modalidade de 
ordem bancária sorá realizado, desdo quo o contratado efetuo cobrança do forma a perrnitir o 
cumprimento das exigOncias legais, principalmonte no quo so rofere as rotençOes tributárias. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Para execuçao do pagarnento do quo trata 0 parágrafo anterior, o 
contratado dovorã fazor constar da nota fiscal corrospondento, ornitida, som rasura, em Ietra 
born logivol am nomo do Departarnento Nacional do lnfraostrutura do Transportos, CNPJ n° 
04.892.70710024-05, o nome do banco, o nümero do sua conta bancária e a rospoctiva 
agência. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso a contratada soja optante pelo Sistoma Integrado de 
Pagarnonto do Impostos e ContribuiçOes das Microernpresas e Emprosas do Poquono Porto - 
SIMPLES, dovorã apresontar, juntamente corn a nota fiscal, a dovida comprovaçao, a fim do 
ovitar a retonção na fonte dos tributos o contribuiçOos, conformo logislacao em vigor. Nos 
casos de contratação de sorviços do cessäo de mão-do-obra, havorá regra espocifica no odital. 

I
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PARAGRAFO QUARTO - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela contratada 
diretamente ao responsável pelo recebimento do objeto, qua atestará e liberara a referida nota 
fiscal para pagamento, quando cumpridas todas as condicOes pactuadas. 

PARAGRAFO QUINTO - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, aquela serâ devolvida ao adjudicatário e o pagamento ficara pendente ate que ele 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, 0 prazo para pagamento iniciar-se-á apOs 
a regularização da situação ou reapresentaçao do documento fiscal näo acarretando qualquer 
Onus para 0 ON IT. 

PARAGRAFO SEXTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a contratada 
nào tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice de 
compensação financeira devido sera calculado mediante a aplicaçao da seguinte formula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM 	= 	Encargos MoratOrios; 

N 	 NUmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP 	= 	Valor da parcela a ser paga; 

Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= 	(TX) 	 I = (6/100) 	I = 0,00016438 

365 	 365 

TX 	= 	Percentual da taxa anual = 6% 

PARAGRAFO SETIMO - 0 pagamento serâ efetuado somente apOs as notas fiscais ou faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas palo Fiscal do Contrato, sendo precedido de consulta ao 
SICAF, para comprovaçäo do cumprimento dos requisitos de habilitaçäo previstos nos arts. 27 
a 32 da Lei n° 8.666/93. 

Na hipOtese de irregularidade da Contratada no Cadastro ou Habilitaçâo junto ao SICAF, 
providenciar-se-a sua adverténcia, por escrito, no sentido de qua, no prazo de 5 (cinco) dias 
üteis, regularize sua situação, sob pena de aplicaçâo das sancOes previstas no edital e de 
rescisäo do contrato, resguardada a ampla defesa. 

0 prazo estabelecido neste parágrafo poderá ser prorrogado, a critério da Administraçao. 

PARAGRAFO OITAVO - Qualquer alteraçao nos dados bancários deverá ser comunicada ao 
DNIT, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade do contratado as prejuizos 
decorrentes de pagamentos incorretos devido a falta de informaçao. 

Rua Martim de Carvalho, n.°  635, 

Dt4JI7 TRANSPORTES, PORTOS 	
Santo Agostinho I  CEP: 30190-094 MINISTERIO DOS 

EAVIAcA0 CIVIL 	 Belo Horizonte /MG I Fone: (31' 3057-1538 



DNIT 
OffPARTAMffNTO NACIQNAL OF IWFRAESTRUTURA Off TRANSPORTES 

Coordenaçao de Admiriistração o Finariças 
Serviço de Recursos Logisticos e Iriformática 

PROCESSO; 50606.SEI/000794/201 7-17 

PARJ&GRAFO NONO - 0 pagamento efetuado pelo DNIT não isenta o contratado de suas 
obrigaçOes e responsabilidades assurnidas. 

CLAIJSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçAO- 0 
acompanharnento e a fiscalizaçao da execuçäo do contrato estarão a cargo de servidor 
designado pela Adrninistraçao da SuperintendOncia Regional, atuando junto ao preposto da 
Contratada, de modo a garantirern o cumprirnento do Termo de Contrato, as propostas e 
demais elementos constitutivos desta Dispensa, bern corno certificar a execução dos serviços, 
para fins de pagarnento de faturas, comunicar alteracOes de rotina, solucionar problernas 
executivos e acompanhar os atos que se fizerern necessários para a fiel execuçâo dos serviços 
e outras condiçOes a serern estabelecidas no instrurnento convocatOrio. 

CLAUSULA NONA- DAS sANcOEs- A CONTRATADA responderá administrativamente pela 
qualidade e eficiéncia dos serviços por ela executado, e essa so estenderâ ate a finalizacäo 
dos serviços. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a 
contratado as seguintes penalidades: 

- Advertencia por escrito; 
II - Multa do mora de 0,33% (trinta e trés centésirnos par cento) sobre o valor do 

contrato par dia de atraso, ate o lirnite de 30 (trinta) dias, apOs o qual sera caracterizada a 
inexecuçao total do contrato; 

Ill - Multa cornpensatória de 2% (dais por cento) sabre a valor do contrato; 
IV - Suspensào temporária de participação em licitaçäo e impedirnento de contratar corn 

a Administraçao, por prazo näo superior a 02 (dois) anos; 
V - Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçäo PUblica 

enquanto perdurarern os motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja promovida a 
reabilitaçao perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administraçäo pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o 
prazo do 02 (dais) anos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A inexecuçâo total ou parcial do contrato sujeitará o contratado as 
seguintes penalidades: 

- Advertencia par escrito; 
II - Ern caso de inexecução parcial, multa cornpensatória de 2% (dois por cento) sabre a 

valor do contrato par acorrOncia, ate a lirnite de 10% (dez por cento); 
Ill - Ern caso do inexecução total, rnulta cornpensatória de 5% (cinco par cento) sobre o 

valor do contrato; 
IV - Suspensao ternporária de participação ern Iicitação e impedimento de contratar corn 

a Administraçao, por prazo nào superior a 02 (dois) anos; 
V - Declaração do inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração POblica 

enquanto perdurarern as motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a contratado ressarcir a Administraçäo pelos prejuIzos resultantes e apOs decorrido 0 

prazo de 02 (dois) anos. 
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PARAGRAFO TERCEIRO - Quern, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
nao celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar docurnentação falsa exigida para 0 
certarne, ensejar o retardarnento da execucão de seu objeto, não mantiver a proposta, faihar 
ou fraudar na execuçao do contrato, comportar-se de modo inidOneo ou corneter fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar corn a Uniao e, serä descredenciado no SICAF pelo prazo 
de ate 05 (cinco) anos, sern prejuizo da aplicaçao de multa ern percentual equivalente a multa 
prevista para inexecução total do contrato e das dernais corninaçoes legais. 

PARAGRAFO QUARTO - 0 contratado que subcontrate, total ou parcialrnente, o serviço 
contratado, associe-se corn outrern, ceda ou transfira, total ou parcialrnente, 0 objeto do 
contrato, bern assirn realize a sua fusao, cisao ou incorporacão, em todos Os casos sern que 
ocorra a prévia e expressa autorização do ONIT, formalizada por termo aditivo ao contrato, 
sofrerá a aplicaçao da penalidade de suspensão temporéria do direito de participar de licitaçao 
e irnpedirnento de contratar corn a Administraçao, pelo prazo de ate dois anos. 

PARAGRAFO QUINTO - As sançoes de suspensão ternporãria de participaçao ern licitaçao e 
impedirnento de contratar e de declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 
Adrninistraçao poderao tarnbOrn ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

- Tenham sofrido condenaçao definitiva por praticarern, por rneios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - Tenharn praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitaçao; 
Ill - Demonstrern não possuir idoneidade para contratar corn a Administraçao em virtude 

de atos illeitos praticados. 

PARAGRAFO SEXTO - As penalidades serão aplicadas apOs regular processo administrativo, 
em qua seja assegurado ao licitante o contraditOrio e a arnpla defesa, com os meios e recursos 
qua Ihes são inerentes. 

PARAGRAFO SETIMO - A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos 
eventualrnente devidos pela Administraçao. 

PARAGRAFO OITAVO - A sanção de declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Adrninistração PUblica e de competOncia exclusiva do Ministro de Estado dos Transportes 

PARAGRAFO NONO - As dernais sançoes são de cornpetència exciusiva do Ordenador de 
Despesas. 

CLALJSULA DECIMA- DA ALTERAcA0 DE CONTRATO - este contrato pode ser alterado 
nos casos previstos no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, corn a apresentaçao das devidas justificativas. 
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PARAGRAFO UNICO - Em havendo a Cisdo, Incorporacao ou Fusdo da futura empresa 
contratada, a aceitag¢ado de qualquer uma destas operacées ficara condicionada a andalise por 
esta administragao contratante do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de 
riscos de insucesso na execugado do objeto contratado, ficando vedada a sub-roga¢gao 
contratual. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO DO CONTRATO - O presente Contrato 
podera ser rescindido nos casos e na forma previstos na Lei no 8.666 de 21.06.93 e suas 
alteragdes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA ~ DA APROVAGAO E DA EFICACIA DO CONTRATO- O 
presente CONTRATO tera eficacia plena a partir da data da publicag&o, do seu extrato no 
Diario Oficial da Unido. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 
As partes elegem de comum acordo, com rentincia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, o Foro da justiga Federal da Segao Judicia@ria da Cidade Brasilia/DF, para dirimir as 
questées decorrentes do presente CONTRATO. E por assim estarem justas e acertadas, as 
partes, por seus Representantes Legais, firmam o presente instrumento, juntamente com as 

testemunhas abaixo. 

    
   

Belo Horizonte/MG, 20 de outubro dé 
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A PONTUAL DESINSETIZADORA EIRELI - EPP 
Hércules Roberto da Silva e Silva 

Contratada 

TESTEMUNHAS:    
  

Gna of ~do 

Rua Martim de Carvalho, n.° 635, 

Santo Agostinho | CEP: 30190-094   PPRASE™ _stenioncs THANZTEROBTES PDOoORTOoOS *



SUPERINTENDENCIA REGIONAL NA PARAiOA 

EXTRATO DE CON'FRATO N' 742/2017 - UASG 3930n7 

S 
134 	 f//SN 1677-7069 	 Diane Oficial da Uniao 	3 	 0/0207. noxla-foipa, 27 do outubro do 2017 

0100mon quo, par mativos odcoieao, a tactic do rncobinnnoonoboo- GUEIR000. Coardenador Good. Valor Coiobai. dO 00.O(tO.0O. CNPJ TRANSPORTER CNPJ Contralodo: 664280140001311. Cant rotado -. 
Inna dos involooroo coniondo docnrnootogto do I,abililayoo c propoolo CONTRATADA 	04.196.6451100t-00 IMPRENSANACIONAL A PONTUAL DESINSETIZADORA - FIRED EPP. Objolo: Pros- 
do procon. rolaoivon no procodimonto Iioilolório roonrnooiado, foi .,do dot oon,icou do dnoinsotzagoo a dooratizoçoo.om todos as droos 
TRANSFERIDA pool 27/110017 Os 9 hooas (hordrio local), no moo, (SIDEC - 2611012017) 390074-39252-2017N0000015 ('I'm's a oxossin, do poddio Sodo do SREMG, nitolodo no Rua Mop- 
mo local o,toriornsenlo iMormado. A Visits '0/onion onlabolocida no aim do Carnalho, no 635, Bnioro Santo Agostioho 'oslo capitol; o do 
From 3 do Aorta 0! do Milandovord too rcol6/ado old 22/I 1/2017. ADMINISTRAçAO FIIDROV!ARIA DO SUL nun Uoidnd, Local do CanlogrrnJMG, nitnodo no hoga Aoitonia Moo- 
lnfaomaçocs polon lolrfonon (71) 3320-1250 on 3320-1313. rio Goimaroon, no 100, Cidodo Indonthol. conlbomo nnpooificacoos 

SaLvador. 25 do 	do 21007. oaldbro 
RESULTADO OR JIILGAMENTO conti dos no Pro/coo Bdsicoono prq/0010 do ornprcoo. Fotd,rnicolo 

a 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 

Pitgt,ETRONTC0 No 3261201' Logo]: 	Art. 	24, 	II, 	do 	Loi 	0.6661)3.Vigfnoa: 	01/1112017 
01/11/2011- 	Valor 	Total: 	R52.56000 	Poole. 	100000000 	- 

Hoinnologoda polo Coordanudor Carat Hidronilrio do AH- 2017102000713. Data do Asninotuoo: 20010/2017, 
RESL'LTADO) DE,JIOLGAMENTO SULIDNIT a ronullodo do Proglo OloEooico 327/17-33 quo love 

pISEGAG ELETROPIICO No 36/2017 coma voocodoro a Emprosa BIOSFERA Planojamonto 0 Coosolloria (SICON - 26/10/2017) 39505I-39252'2017NE000015 

Sogron-no vnnoodo,000mproao TELEMAR NORTE LESTE 
Ambirolal. CNPN no 0I.233.169/0101-01, corn o mdloor 'noon do 
62,75 For 000000 do doscooto outran a valor ..,do,rosodlondo on, EXTRATO OF CONTRATO 04' 770/2017 - IJASG 393030 

S A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ no 33.000.118/0001- ft, an or corn dosconta do lOS 1423.655,81. 
79. polo valor do IS 596.643,68. 0 oh/eta fin odjudicodo i men- No Proconso: 50606000794201717. DISPENSA N' 17/2017. Confratan- 
o'o"odnoo'prcoa0000rtomo fbi hamologado. LOIS AND 	00/bIRD to 	DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DO 

Pr"gooiro TEA21SPORTES. CNN Cootrolodo: 18053816000119. Coatralado : PH 
A0.102c0,NURR AE6R010 TRANZII,1.0) DESENTUP1000A LTDA - ME -.ObjoOo: Prosloçoa doosrrx-icoo do 

l'rogor'ro (SIDEC - 26/00/2007) 390075'39252-2017N0900022 lirnoeza no lbnna siphon e lijopoza da caixa do gordon do Potshot Soda 
do 8)00MG. situsdo no 053 Mortirn do Corvatho, u. °  6,35, bairra Saab 

COMPANHIA DOCAS DO PARA DIRETORIA DO ADMINISTRAçA0 0 FINANcAS 
Agonotalto, rican oapioi, oonfomsn cnpooifioaconn cog/dan no Projolo 
Bksioo e 6 oroposrs do"poeso. Fondomonlo Logo]: An. 24, II, do Lot 
t.666/93.Vfgiocoo: 01/1112017 a 01/1112018. Valor mInI: 052.076,00. EXTRATO OF INSTRUMENTO CONTRATIJAL EXTRATO OR TERMO OF CESSAO BE USO Fo,,lo: ioomotoo - 200 7NE800704. Data do Assinotura: 23/100017. 

ESPECIE: No oxorolo do Conboalo "23/2017; soc colic Goclobrom 
o Companion Duo's do Pord a 	ompooso Stylus bon'igos do Limpoza 

Cooslo do dit010 roal do 'so gambits do born imovol. PR000SSO: 
5o600.SOI/o08728/2ol7-45, (ODENTO: DEPARTAMENTO NA- (SICON - 26/10/2017) 393031-39252-2017N0803015 

o Comrc,o Ltd, - EPP, p,bliondo 00 DOU Soda 3. do 20.10.2017, CIONAL DE INFRAESTRUTURA DO TRANSPORTER - DNIT, 
00,1,0 202, and, so 16: DATA DO ASSINATURA: tt 122017, 
LA-SE: DATA DO ASSINATURA: I1.i0.2017. 

tnaorito no CNPJ/MF sob a 0. ' 04.092.707/000I-00. ronrosonlado 
oosoc 300 polo ion Dirolor do Infimrslnoluro Fo,rovii,io, CHARLES 

EXTEATCI OF OOAçAO N' 912017 

ESPECIE: Toroso do DooçOo oar "Mo Si c010broot a U,ilo. par 

DEPARTAMEN'I'O NACIONAL DE 
MACNO NDOUEIRA BENIZ, pantador do cdd 	Id nla do 	ooddodo no 
305300, oxpodido rob 	SSplTooinsooioona CPF "046.475.OIl-04. irolonnddio do Doponarnnnto N'acronnl do Infracolonalora do Traoo- 

INFRAESTRIJTURA DE TRANSPORTES CESSIONARIA: 	REPEITURA MUNICIPAL DO PRES101NTO 
BERNARDES/SP, 10000110 no CNPJ4O4F sub a n' 	55 251 18510001- 

CN3'J/MF 04.892.707/0024-0500 Mon,cipoo p°°t°t/5RE'0N1T, 	 do 
DORES DE 0UANHAES/ToIG, CNI'J/lslF t9.307.413/0001-09. OB- 

EXTRATO BE TERMO ADITIVO N' 2/2017' IJASG 393020 07, roproscrAncla polo not Prnfoilo, a Sr LUCCAS INAGUE 100' 
JETO: TraooforOnoia do diroioo do prapriedodo do Ill (on )voionla, 
ro,,inhO, P4000 rIondOrarnO, orni, ('rimo,O, do broOorsn do 13,,, 

(SICON ' 26/10/2017) 393020'39252-2017N3100031 

,3OS'ISOS 00 SUSPENSAO 
PRECAO ELE'IRONICO N' 344/2087 

Comooioarnoo a nunponofo do Iirilocto nuprociloda, pobli' 
coda no D.O.D on, 16/10/2017 - Do/nba: Proglo EboEôoioo - Con-
Orotogi, do amproon port oxoouc6o do non'igao no,onnoioios do Ma-
n01015o Rodovidooa (Coruorvoorio/Rocaporo030) no Rodovia BR-
3M1MI; 'l'rool,o: Divios GO/loll' 01,101 MT/RD, Soblrcoho: OnE 
BR-163(B)(Ponto Oil) OnE MT' 170(A),158; Sogm'nbo: Ion 518,20 
km 79930, Extonsio: 21110 k's, CodIto SNV: 3640MT0092 00 
364l3MT0934. conforosso coodicoos, qoaotodod000oxigi0000u onto-
b010oidos 00 Editot000,,o Aooxos. 

(StOIC - 26/1012017) 3930210-39252-2017N0800031 

PREGAO ELETRONICO P? 360/2007  

SUPF2R!NTENDENCIA REGIONAL EM COlAS 
E DISTRITO FEDERAL 

EXTRATO OF 'FF0540 AOITIVO N' 3/2011 - UASG 393011 

Nun oro do Cooln200: 526/2013, No Procosso- 506170000631I341 
paooAo SISPP No 23512015. Cootonbonbo: DNIT-DEPARTAMENTO 
NACIONAL DO -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNP2 Cootonoodo: 
14093288000104 Cantrobndo 000 CONSTRUTORA LTDA , EPP - 
.Objoto: Acroscfrno do Valor Conixot,oI a Procoo Ioioioio(PI) posso, do 
054.661.842,41, voborvogonlo porn ES 5.2W. 134,48, boo no ocr*30000 
do 005 531,292,07, pura nl000dor nova o1opo do trobolho prao'ogoda do 
17/07/20171 12/01/20b1. Fs',dnn,oaos Logo] lot 8.666193 Aois. 80,65 
II, d (6°. Doll do Aosinslnoro: 26/10/2017. 

(SICON - 26/13/2017) 39301 l-39552'20I7N0100003 

nylon flop I .ur'oTorAn  

No Praoonno: 50613000020201761 DISPENSA No 19/2017. Co. 
11111,10: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DO -INFRAEST DO 
TRANSPORTES, CNN Contrntodo: 26992112660121. Conbootado 
CLAUDIO HA SILVA FONSECA '707610I1453. Or to Fonbooi-
04000 do A m \0hgba Potdrol poroopoolo do Pc,og,i,slnr-PPV-
13,001. loonhoodo no 810-230/PB Km 184.8, no muniolpoo do Pa-
olohon/PE. Foodamento Logol: Lai 8,666183, an. 24, inoioo II, 
p'sp°'l2 Como,o,al constant, do Pro,oma a' 
30613 SEt/000020/2017-63 Vng(nr,o: 11/60/2017 0 11/10/20/8. Vo-
br Total: 1055.40000. Fonto: 100000000- 21217NE0002II. Dana do 
Aouinatnro: 11110/2017. 

(SICON - 26/1012017) 393017-39252'2017NE110055 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO RIO GRANDE 
DO SUL 

EXFBATO OR TERMO ADOTOVO N' 3/2007- El/lEG 393012 
Ca,lasni,a,l,ononon1n,sfla do looiloçao sapraoiloda, p'bli' ROC ELETáOI'b;ëd N"-Olo7iOW-uAsG 393011 

"do no DOU 	16/10/20 7 - DEc00: P'og)a Elolrlaoico - Con- 
..,a. do 	 di Sorvigos Ncoossirio, do Ma- ornpo000 porn oxoroglo 

Nimoro do Controbo: 571/2016. No Prorncnna: 50610301655201613. 
PREGAO SISPP No 241/2)16. Cont,atsnlo: CHIT -DEPARTAMEN- 

nnhonç0o Rodaviioio (Canncovaoio/Rocnpororio) no Rodovia BR- 
No Pr0000no: 506120lb066l20l761 . 010,10: 

C21.%'j
rsntogrado  do 

do En- TO NACIONAL DE -INFEAEST DO TRANSPORTES. CNPJ Con- 
36dfl0rL Trooho: Divisa GO/MT - Di,ioo MS/do, Sobb000ho: Four 

ootprono (as) onpaoiolioadn (as) pIca 	 oto 
genhann 0 Esoonçoo don Ob,',as Ramanosooxam do Camlmc'000Pa- troonda: ostososIomaaoo. Co'inloda; HNTEC COMERCIO 05010- 

MT-246(B) ENTL 010-163(0) (POSTD GIL). S'gon'obo: km 54280 vimontsgto do Cantanoo do Jonoi (CoO). on Radovio BR-IOU/DO, VICOS 0/ROLl -Of/rIo: Anmonto de valor 0 Fresco, initials no 
- km 5(020. Extoonlo: 45,40 km. Cddiaon do I'NV: 364BMT0850 no inoisindo Ohm, do Ant E,pnciatn, T,a,ho: Div. DF/GO FaIr 60-050 oontmaho TT-571/2016'10. 0 valor do pr0000to 0001mb a otecon ilti - 
3640MT0890. oonfornoo candicaos, qoaotidadosooxigdocias onto. (Div. GO/MS) Snbtrotho: Enso 111111 BR-364 (C0010no do omit p15,1 do IS 870.00000 porn 005 1.740.000,00, cm d000r,dooio 
be tooidos to Ediosben.no A,ocxos. Janal), Sopoosto: Ems 1200 no laos 23,60, Ex500sno -  11,60 lots. Total do oon,,noo do R$ 170.00000 donido o ptotr000uln do praoo. ron- 

do lEna Licitados: 00191 EthEl: 2711912017 do 006)033 12h00 c do damonlo Legal: Lai 0.666, 000 57, (I, 	na III. Data do Ansinnoura: 
LAERCIO COEUIO PINA 13h3) in 170110. Endoroco: Av. 24 do Ourabro. 311 Solo Don ron- 18/10/2017. 

Snporintcndrsbo Rootioml - S,05tioslo oionarioo- 	GOIANOA 	- 	 GO 	on 	wnn-roomproaoor0000moa- 
lain.gov,br/odltzI/39)0I 1-99-410-2017. Enliogo dos Pmponoas: a parlOr (SICON - 26/10/2017) 39312-39252-20118500051 

(SIDEC - 2611002017) 393020-)9252-2017NE8000)1 do 27/1012017 is olh)o nooito nnwnvromprnsnot.gos:br. Akorosnra dos 
Ptopontoa: 23/11/2017 On 091100 no nil xnsrw.00rnprasnolgoy,br. SUPERJNTENDENCIA REGIONAL EM RONDONIA 

ADMINISTRAçAO HIDROVIARIA DO SAO B ACRE 
FRANCISCO Fl,AVIA ON IRA EVAN011JSTA 

Ptcnid,nto do Comimdo I'onnan,nte do LioioocOcs EXTRAIr0 BE TORI/rIO ADITIVO No 1/2007 - UASG 393014 
E3CI'RAP 0 HE INEXOGIOILIOADE OR LICITAcAO 

No 2/2017 - UASG 300074 (SIDEC - 26/1012017) 39)0! b'39252-2017N0800021 NInnoro do Confrnto: 210/2017. N' Pmconno: 5062200044520/705. 
PREGAO SRI' No 6/2016. Conostomo: DNIT-000PARTAMENTO 

N Proo,nsa: 501I001004/201793 . Objoto: Pubhoaclo an Diirio Ott- SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS NACiONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNN Coon- 
dot do Unilo. Total do Ilona LiciEdos: 0000!. Fandsnncnlo I.ogal: todo: 03506307000157. Conarntado : TICKET SOLUCOES HDFGT 
Aft, 25', Caput do l,si no 8,066 do 21/06/1993.. Jnoilnoadya: Cf.. EX3 RATO 00 COPITRATO No 77712017 - UASG 393031 S/A -.Objoto: PHmoiro torana adiboro do anmonlo do valor as roovato 
proslador do oorvig0000lrnbado. Dooloroçro do Incxi,pibilidndorm 211/2017 lomado coma Emprono Tnrkot SolucOoo Hdfgt on pan 
31/13/2017. MAR( 	JUN10 DIAS DO PAULA. Chon, do Rocurnos No Pvocesna: 50606001794201717. DISPENSA No 17/2017. Coo- pronlo;oo don nervicon do goroaoiornonoo, 000lrola o Ibnooi,nonto do 
Logiobioss. Rabiflooglo em 30/05/2017. DALTON SOARES DO Pb toosnot: DNIT-OEPARTAMENTO MACtONAL DO -INFo/lEST DO oomhonh'oncto. Fuodonoont. Lognl: orb. 65, iooioo II, abet d,o pa' 

Oslo doc,,rncnoo podo sop ncr(Ooado no ondoroga ototrOnioo http://warsr ,in.02v.b*olmvk,iddochbmt 000brntonlo nsntnado dagntalmonE conforma MP n°2,201)-2 do 2410812001, 400 0000/ ui 
polo oodigo 000320171027b)0134 tofraostzatuoa do Chovas Pdolicao Brasiboirs - ICP-Bpmol. 




